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Mulher que escapou por um triz de 
caminhão desgovernado em São 

José da Boa Vista fala com a Folha

Andreia Oliveira do Nascimento Nunes contou à reportagem 
sobre o momento em que passou tranquilamente pela rua, 

momentos antes da carreta destruir uma casa

Caminhão capota e 
moradores de Arapoti 
e São José da Boa 
Vista ficam feridos
Veículo seguia pela PR239 no trecho 
que liga Ventania a Arapoti quando foi 
atingido por um pedaço de madeira

ACIDENTE

Governo leva tecnologia e inovação para mais dois 
municípios do Norte Pioneiro nesta semana

Carreta da Inovação chega nesta terça-feira (26) em São José da Boa Vista e Barra do 
Jacaré, oferecendo diversas atividades gratuitas voltadas à tecnologia, ciência e lazer

Vereadores 
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que proíbe 
músicas e danças 

inapropriadas 
em carretas 

de passeio em 
Arapoti

Projeto foi aprovado 
por unanimidade pelos 

vereadores, que buscam 
manter um ambiente 

seguro para as crianças, 
restringindo letras de 

cunho sexual e explicitas

Sengés e SENAI 
iniciam curso 

de mecânica e 
eletricidade 
de veículos 

pesados
Qualificação tem como 

objetivo preparar 
trabalhadores para 

atender às demandas 
crescentes do setor 

automotivo e de 
transporte

Três 
professoras 
de Arapoti 
avançam para 
a fase estadual 
do Programa 
Agrinho

Projetos das 
educadoras foram 
selecionados na 
categoria Experiência 
Pedagógica e 
concorrem com 
trabalhos de todo 
o estado

Jaguariaíva 
participa de 
passeata 
em defesa 
das APAEs 
e escolas 
especializadas 
do Paraná
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SAÚDE DO PARANÁ

Pesquisa Genial/Quaest mostra 
que a saúde do Paraná é a melhor 
avaliada do País: 47% dos para-
naenses consideram o serviço 
positivo e 35% regular. O índice 
supera estados como Goiás (45%), 
Minas Gerais (35%) e São Paulo 
(32%). Para o secretário Beto 
Preto, o resultado reflete investi-
mentos, planejamento e respeito 
ao cidadão. Entre as ações em 
destaque estão a regionalização 
do atendimento, a construção 
e reforma de 1,2 mil Unidades 
Básicas de Saúde e a criação de 
novas maternidades e hospitais.

POMPIDOU PARANÁ

De 4 a 6 de setembro, Foz do Iguaçu 
recebe a primeira programação do 
Centre Pompidou Paraná, satélite 
do renomado museu francês. Um 
pavilhão temporário abrigará 
oficinas, atividades culturais e a 
apresentação do projeto arqui-
tetônico pelo arquiteto Solano 
Benítez. O evento contará com a 
presença do governador Ratinho 
Junior e do presidente do Centre 
Pompidou, Laurent Le Bon. A 
construção definitiva está prevista 
para 2026.

ELEIÇÕES DE 2026

O Lidera + é um programa nacional 
de formação política voltado a 
mulheres brasileiras, idealizado 
pelo Solidariedade Mulher e pela 
Fundação Primeiro de Maio. A 
iniciativa percorre diversas cida-
des com o objetivo de capacitar 
e preparar lideranças femininas 
para atuarem na política. No 
Paraná, a edição será realizada 
em Curitiba nesta quarta-feira, dia 
27 de agosto, no Grand Mercure 
Curitiba Rayon. O evento faz parte 
do movimento de incentivo à par-
ticipação feminina nas eleições 
de 2026.

MATA DOS GODOY

Após cinco anos fechado, o Parque 
Estadual Mata dos Godoy, em 
Londrina, será reaberto oficial-
mente na próxima terça-feira (2). 
O espaço, que estava fechado 
desde 2020 devido à pandemia, 
passou por reformas realizadas 

pelo Instituto Água e Terra (IAT), 
vinculado à Sedest. Com as melho-
rias concluídas, o atrativo voltará 
a receber visitantes.

CONGRESSO CONSAD

O Governo do Paraná vai apresen-
tar dez trabalhos no XIV Congresso 
Consad 2025, em Brasília, o maior 
evento de gestão pública do país. 
Serão apresentados os projetos 
da Secretaria da Administração 
e da Previdência e da Secretaria 
da Educação. Para o secretário 
Luizão Goulart, “a qualidade 
dos trabalhos prova a diferença 
que essas soluções trazem para 
a população e agora podemos 
contar as boas novidades ao Brasil 
inteiro”. O encontro reunirá mais 
de 2 mil gestores e pesquisadores 
de todo o país.

INDÚSTRIA 
HIDRELÉTRICA

O governo federal retomou a 
indústria hidrelétrica no Brasil 
com o leilão de 65 pequenas 
centrais hidrelétricas (PCHs), que 
vão gerar 816 megawatts e atrair 
R$ 8 bilhões em investimentos. 
O ministro de Minas e Energia, 
Alexandre Silveira, destacou que 
11 empreendimentos estão no 
Paraná, parte dos 45 da Região 
Sul, a mais contemplada. Também 
está em debate a construção de 
uma nova usina binacional com a 
Bolívia, no Rio Madeira. A medida 
é vista como marco da transição 
energética justa e inclusiva.

EXPLORAÇÃO DE MINERAIS

O Brasil vive um momento estra-
tégico na exploração de minerais 
críticos, fundamentais para a 
transição energética e a revolu-
ção da inteligência artificial. Além 
de Minas Gerais, Pará e Goiás, o 
Serviço Geológico do Brasil aponta 
potencial de reservas no Paraná, 
colocando o Estado no mapa 
global dessa nova corrida mineral. 
A expectativa é que o setor atraia 
R$ 100 bilhões em investimentos 
até 2029.

CASO PETROBRAS

A Comissão do TRF4 comunicou 

que encerrou a primeira fase 
do processo do Caso Petrobras, 
referente ao vazamento na Repar, 
em Araucária (RMC), em 2000. Em 
um ano e quatro meses, foram 
aprovados 81 projetos ambientais, 
com mais de R$ 600 milhões já 
destinados à execução em todas 
as regiões do Paraná. O balanço 
inclui 43 audiências, 33 reuniões 
e a participação de órgãos como 
MPF, MPPR, IAT e ICMBio. Outros 
três projetos seguem em análise 
judicial.

Mundial de Clubes

Curitiba recebe, até 27 de agosto, 
a 9ª edição do Mundial de Clubes 
de Futebol 7, com entrada gratuita 
e transmissão ao vivo pela inter-
net. O torneio reúne 21 equipes 
masculinas e 11 femininas de 
dez países, em arenas montadas 
no Ginásio do Tarumã, no Veló-
dromo do Jardim Botânico e no 
Clube Mercês. Entre os destaques 
estão Lazio (Itália), Corinthians 
(Brasil), Sydney (Austrália) e Poli 
FS (México).

MUNDIAL DE CLUBES

Na categoria feminina, o Pinheiros 
(Curitiba), atual campeão sul-a-
mericano, disputa o título com 
adversários como Leonas (México) 
e Lazio (Itália). O secretário esta-
dual de Esporte, Helio Wirbiski, 
destacou a relevância do evento: 
“Receber times de peso reforça a 
importância do Paraná no cenário 
esportivo internacional, fortale-
cendo o turismo, a economia e a 
imagem do Estado”.

REFERÊNCIA MUNDIAL

O Paraná foi reconhecido pela 
ONU como referência mundial em 
políticas para idosos, tornando-se 
o primeiro estado da América do 
Sul a integrar a Rede Global de 
Cidades e Comunidades Amigas 
das Pessoas Idosas da OPAS/OMS. 
O governador Ratinho Junior rece-
beu o certificado em Washington. 
O Estado já investiu mais de R$ 
150 milhões em programas de 
cuidado, saúde e habitação volta-
dos à terceira idade. A conquista 
reforça o Paraná como exemplo 
de envelhecimento ativo, digno e 
com qualidade de vida.

www.folhaextra.com

Jornalismo com credibilidade e rapidez.
A informacão a serviço dos Campos
Gerais e Norte Pioneiro do Paraná.

Wenceslau Braz - Travessa Felipe Miguel de Carvalho, 33 - Centro - CEP 84950-000

FALE COM A GENTE         43 3528-1471

OLIVEIRA JUNIOR - Jornalista Responsável - MTB /PR 9798

Fundado em 2003

COMERCIAL CURITIBA
Merconeti Soluções em Mídia  - 41 3079-4666

FILIAÇÃO    
ADIPR
Associação dos Jornais 
e Portais do Paraná

Sengés e SENAI iniciam curso 
de mecânica e eletricidade 

de veículos pesados
Qualificação tem como objetivo 

preparar trabalhadores para atender 
às demandas crescentes do setor 

automotivo e de transporte

A Prefeitura de Sengés, por 
meio da Secretaria de Indús-
tria e Comércio, iniciou nesta 
segunda-feira (25) o curso de 
qualificação profissional em 
mecânica e eletricidade de 
veículos pesados. A formação 
é oferecida em parceria com 
o Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial (SENAI) e 
tem como objetivo preparar 
trabalhadores para atender 
às demandas crescentes do 
setor automotivo e de trans-
porte.
A aula inaugural ocorreu 
na unidade do SENAI em 
Jaguariaíva e marcou o início 
de uma programação que 
seguirá até 30 de outubro. O 
curso possui carga horária de 
160 horas e foi estruturado 
para desenvolver competên-
cias práticas e teóricas essen-
ciais ao trabalho com veículos 
pesados, abrangendo desde 
noções de manutenção até o 
funcionamento de sistemas 
elétricos e mecânicos.
A iniciativa integra as ações 
de incentivo à capacitação 
profissional promovidas pela 
administração municipal, em 

parceria com instituições de 
ensino e entidades de apoio 
à indústria. A proposta é 
atender tanto jovens que 
buscam o primeiro emprego 
quanto profissionais que 
desejam ampliar conheci-
mentos e garantir maior 
competitividade no mercado 
de trabalho.
De acordo com a Secretaria 
de Indústria e Comércio, a 
formação contribuirá para 
o fortalecimento da mão 
de obra local, ampliando as 
oportunidades de atuação 
em oficinas, transportadoras 
e empresas ligadas à logística 
e ao setor automotivo. Além 
disso, a parceria com o SENAI 
garante acesso a infraestru-
tura adequada, metodologia 
reconhecida nacionalmente e 
acompanhamento de instru-
tores especializados.
O curso de mecânica e eletri-
cidade de veículos pesados 
em Sengés faz parte de uma 
série de iniciativas voltadas à 
geração de emprego e renda 
na região, que incluem capa-
citações técnicas, cursos de 
curta duração e programas 
de incentivo ao empreende-
dorismo. A previsão é de que 
novas turmas sejam abertas 
em parceria com o SENAI ao 
longo dos próximos meses.

Da Redação
Sengés
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Governo leva tecnologia e inovação para mais dois 
municípios do Norte Pioneiro nesta semana

Carreta da Inovação chega nesta terça-feira (26) em São José da Boa Vista e Barra do 
Jacaré, oferecendo diversas atividades gratuitas voltadas à tecnologia, ciência e lazer

Rodando desde janeiro por 
todo o estado do Paraná, a Car-
reta da Inovação chega agora 
em mais dois municípios do 
Norte Pioneiro. Após atender 
Santo Antônio da Platina e 
Ribeirão do Pinhal, o programa 
agora oferece atividades volta-
das à tecnologia, ciência e lazer 
para as cidades de São José da 
Boa Vista e Barra do Jacaré.
A Carreta, equipada com 
aparelhos de alta tecnologia, 
desembarcou nestes muni-
cípios nesta terça-feira (26), 
oferecendo a oportunidade de 
os moradores terem contato 
com equipamentos de ponta, 
em uma experiência que pode 
ser única, unindo o lazer e o 
empreendedorismo através 
dos aparelhos tecnológicos.
Segundo o que explicou o 
secretário da Inovação em Inte-
ligência Artificial (IA), Marcos 
Stamm, o programa busca 

levar estas experiências para 
todas as comunidades, espe-
cialmente para aquelas que 
possuem condições limitadas, 
e não tem acesso a este tipo 
de equipamento diariamente. 
“A ideia é que a população 
possa ter acesso e conhecer 
de perto diferentes tipos de 
tecnologias”, afirmou.
De acordo com o próprio pro-
jeto, o objetivo é democratizar 
o acesso da população ao 
universo da inovação, com 
oficinas, workshops, pales-
tras e experiências práticas. 
Para isso, os caminhões são 
adaptados como salas de 
aula, equipados com compu-
tadores, internet via satélite 
e recursos multimídia, além 
de impressoras 3D, óculos de 
realidade virtual e ferramentas 
de criação digital.
Com tudo, após oito meses 
rodando por todo o Estado, 
a Carreta chega agora nestas 
duas cidades. Em Barra do 
Jacaré, o veículo estará na 
Rua Paraná, 174, em frente 

à Secretária de Agricultura e 
Meio Ambiente, no Centro da 
cidade, atendendo gratuita-
mente todos os moradores.
Já na cidade de São José da Boa 
Vista, o caminhão ficará esta-
cionado próximo da Prefeitura 
Municipal, na Rua Domiciano 
Correa Machado. Em ambas 
as cidades, as unidades itine-

rantes permanecerão até a 
sexta-feira (29), com progra-
mação das 09h00 às 12h00, no 
período da manhã, e das 14h00 
às 18h00 no período da tarde.
Com a chegada da Carreta 
da Inovação, São José da Boa 
Vista e Barra do Jacaré passam 
a integrar o roteiro de cidades 
contempladas por essa inicia-

tiva que aproxima a tecnologia 
do cotidiano das pessoas. A 
expectativa é de que o projeto 
desperte nos moradores o 
interesse por novas áreas de 
conhecimento, incentive a cria-
tividade e fortaleça o espírito 
empreendedor, contribuindo 
para o desenvolvimento social 
e econômico da região.

Da Redação
Política Regional

Leia também no site
folhaextra.com

A Câmara Municipal de Arapoti 
aprovou, em primeiro turno, 
o Projeto de Lei Ordinária nº 
2648/2025, que estabelece 
regras para a realização de 
passeios infantis  no muni-
cípio, especificamente aos 
realizados pelas “Carretas da 
Alegria”, como são popular-
mente conhecidas. A proposta, 
de autoria do presidente da 
Casa, vereador Maicon Pot, 
foi votada durante a sessão 
desta segunda-feira (25) e 
recebeu apoio unânime dos 
parlamentares.
O texto proíbe a  reprodução 
de músicas com conteúdo 
adulto  nas carretas e loco-
motivas utilizadas para trans-
portar crianças em atividades 
de lazer. Estão incluídas na 
restrição letras com linguagem 
explícita, apologia ao uso de 
drogas, violência ou conotação 
sexual. Além disso, persona-
gens que acompanham os 

lidades mais severas, como 
multa equivalente a 50 UFMA 
em caso de reincidência e, em 
situações extremas, a suspen-
são da licença de operação da 
atividade.
Na justificativa apresentada, 
o vereador Maicon Pot desta-
cou que a medida tem como 
principal objetivo garantir 
que o ambiente dos passeios 
seja saudável e adequado ao 
público infantil.
O parlamentar também res-
saltou que a iniciativa está 
alinhada ao artigo 227 da Cons-
tituição Federal, que assegura 
à criança e ao adolescente 
o direito à proteção contra 
qualquer forma de explora-
ção, bem como ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA).
A proposta agora segue para 
uma segunda votação em 
plenário. Caso seja novamente 
aprovada, será encaminhada 
ao Executivo para sanção do 
prefeito Irani Barros. A expec-
tativa é de que a medida contri-
bua para reforçar a segurança 
e a qualidade das atividades 
de lazer oferecidas às crianças 
em Arapoti.

pequenos durante os passeios 
ficam impedidos de realizar 
gestos ou ações consideradas 
obscenas.

Segundo a proposta, a respon-
sabilidade pela fiscalização 
será da Secretaria Municipal de 
Educação, que contará com o 

apoio do Conselho Tutelar. Em 
caso de descumprimento, os 
organizadores poderão sofrer 
desde advertência até pena-

Da Redação
Política Regional Vereadores aprovam projeto que proíbe 

músicas e danças inapropriadas em 
carretas de passeio em Arapoti

Projeto foi aprovado por unanimidade pelos vereadores, 
que buscam manter um ambiente seguro para as crianças, 

restringindo letras de cunho sexual e explicitas
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Três professoras de 
Arapoti avançam para 

a fase estadual do 
Programa Agrinho

Projetos das educadoras foram 
selecionados na categoria 

Experiência Pedagógica e concorrem 
com trabalhos de todo o estado

Três professoras da rede 
municipal de ensino de Ara-
poti foram classificadas para 
a segunda etapa do Programa 
Agrinho 2025, na categoria 
Experiência Pedagógica. A ini-
ciativa, promovida em âmbito 
estadual, busca valorizar prá-
ticas inovadoras desenvolvi-
das nas escolas e tem como 
objetivo incentivar projetos 
que aproximem os conteúdos 
escolares da realidade dos 
alunos.
A Escola Municipal Clotário 
Portugal foi representada pela 
professora Ariadini Jandelli, 
que inscreveu o trabalho intitu-

lado “O São João e o seu João”. 
A experiência pedagógica 
envolveu o resgate cultural de 
tradições juninas, associando 
a festa popular a elementos 
do cotidiano dos estudantes 
e fortalecendo vínculos com a 
comunidade escolar.
Na Escola Municipal Romana 
Carneiro, duas educadoras 
também se destacaram. A 
professora Camila Bueno 
apresentou o projeto “O ciclo 
do Leite: as gotinhas do saber”, 
que trabalhou conteúdos liga-
dos à cadeia produtiva do leite, 
setor de relevância econômica 
e social no município e em toda 
a região. Já a professora Eliana 
Louzada Batista foi selecio-
nada com a experiência “Broto 
de ideias”, que promoveu 

ações voltadas à criatividade 
e ao protagonismo infantil no 
ambiente escolar.
A etapa estadual do Programa 
Agrinho reúne projetos clas-
sificados em todo o Paraná 
e avalia práticas pedagógicas 
que contribuem para a for-
mação integral dos alunos. Os 
trabalhos reconhecem o papel 
dos professores na construção 
de metodologias capazes de 
despertar interesse, desenvol-
ver competências e estimular a 
participação ativa das crianças 

no processo de aprendizagem.
Criado pelo Sistema Faep/
Senar-PR, o Agrinho é con-
siderado o maior programa 
de responsabilidade social 
do setor rural no Paraná. Ele 
envolve milhares de estu-
dantes e professores em 
diferentes municípios e está 
estruturado em categorias 
como Experiência Pedagó-
gica, Redação e Desenho. A 
proposta é aproximar temas 
ligados ao meio ambiente, 
cidadania, saúde e produção 

agropecuária da rotina escolar, 
incentivando iniciativas criati-
vas que resultem em impactos 
positivos para a comunidade.
A classificação das três pro-
fessoras de Arapoti coloca o 
município em evidência no 
cenário educacional do Estado 
e reforça a participação da rede 
municipal em programas de 
reconhecimento acadêmico e 
cultural. A fase estadual defi-
nirá os trabalhos finalistas que 
irão concorrer às premiações 
da edição 2025.

Leia também no site
folhaextra.com

Da Redação
Arapoti

A Prefeitura de Jaguariaíva 
marcou presença nesta quar-
ta-feira (21) na passeata rea-
lizada em apoio às APAEs 
e às escolas especializadas 
do Paraná. A mobilização 
integrou a programação da 
Semana Nacional da Pessoa 
com Deficiência Intelectual 
e Múltipla, que promove em 
todo o país debates, reflexões e 
atividades voltadas à inclusão, 
aos direitos e à valorização da 
diversidade.
O município foi representado 
por servidores e gestores das 
secretarias de Educação e Cul-
tura, Desenvolvimento Social, 
Mulher e Família e Comuni-
cação, que acompanharam o 
ato ao lado da comunidade 
escolar da Apae – Escola de 
Educação Especial São Judas 
Tadeu. A passeata reuniu ainda 
estudantes e professores de 
escolas estaduais, federais e 
particulares, além de repre-
sentantes de instituições par-

carta aberta. O documento 
reafirmou a defesa do direito 
de escolha das famílias em 
matricular seus filhos em 
escolas regulares ou em insti-
tuições especializadas, refor-
çou a relevância do trabalho 
desenvolvido pelas entidades 
e manifestou posicionamento 
contrário à Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 
7796. A ação, em tramitação 
no Supremo Tribunal Federal, 
discute dispositivos que tratam 
da educação especial no Brasil 
e tem gerado mobilização em 
diferentes regiões.
Com a adesão de diversos 
segmentos da sociedade, 
a passeata em Jaguariaíva 
somou-se a uma série de ati-
vidades realizadas em municí-
pios paranaenses para marcar 
a Semana Nacional da Pessoa 
com Deficiência Intelectual e 
Múltipla. O movimento buscou 
dar visibilidade à causa e for-
talecer o diálogo sobre a con-
tinuidade e o aprimoramento 
do atendimento especializado 
oferecido às pessoas com defi-
ciência no Estado.

ceiras e familiares de alunos 
atendidos pelos serviços espe-
cializados.
A caminhada percorreu as ruas 
centrais de Jaguariaíva, cha-
mando a atenção da população 
com faixas, cartazes e mensa-

gens em defesa da manuten-
ção e do fortalecimento da 
educação especial. Durante o 
trajeto, os participantes desta-
caram a importância da rede 
de atendimento mantida pelas 
APAEs e instituições similares, 

responsáveis por oferecer 
apoio pedagógico, terapêu-
tico e social às pessoas com 
deficiência.
O ato foi encerrado na Praça 
Getúlio Vargas, onde ocor-
reu a leitura pública de uma 

Da Redação
Jaguariaíva Jaguariaíva participa de passeata em defesa 

das APAEs e escolas especializadas do Paraná
Mobilização integrou a programação da Semana Nacional da Pessoa com Deficiência 

Intelectual e Múltipla, que promove em todo o país debates, reflexões e atividades 
voltadas à inclusão, aos direitos e à valorização da diversidade
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Caminhão capota e moradores 
de Arapoti e São José da Boa 

Vista ficam feridos
Veículo seguia pela PR239 no trecho que liga Ventania a 
Arapoti quando foi atingido por um pedaço de madeira

Um acidente de trânsito regis-
trado no fim da tarde desta 
segunda-feira (25) deixou dois 
homens feridos após o cami-
nhão em que eles estavam 
capotar na rodovia PR-239. O 
acidente aconteceu no trecho 
que liga os municípios de Ven-
tania a Arapoti, nos Campos 

Gerais. 
Conforme as informações 
apuradas com exclusividade 
pela reportagem da Folha, o 
caminhão Ford F-4000 seguia 
no sentido Ventania a Arapoti 
quando o motorista foi sur-
preendido por um pedaço de 
pau que caiu de um caminhão 
que transitava no sentido con-
trário. Conforme os relatos 
colhidos pela reportagem, 
a madeira atingiu um dos 
pneus dianteiros do caminhão 
fazendo com que o condutor 

perdesse o controle da direção 
e capotasse o veículo as mar-
gens da rodovia.
No veículo, estavam dois 
homens que são moradores 
dos municípios de Arapoti e 
São José da Boa Vista. Apesar 
da violência dos impactos, os 
dois tiveram apenas ferimen-
tos leves. 
A equipe da Polícia Rodoviária 
Estadual esteve no local pres-
tando atendimento a ocorrên-
cia e tomando as providências 
cabíveis ao caso.

Da Redação
Arapoti

Leia também no site
folhaextra.com

Jovem fica em estado 
grave após ser atropelado 

em rodovia da região

Um jovem de 19 anos ficou 
gravemente ferido após ser 
atropelado por um carro na 
rodovia PR090 no trecho 
que passa pelo município 
de Ventania, nos Campos 
Gerais. A situação foi regis-
trada na tarde desta segun-
da-feira (25). 
De acordo com as infor-
mações divulgadas pela 
equipe da Polícia Rodoviá-
ria Estadual, o atropela-
mento aconteceu por volta 
das 16h30 e envolveu um 
automóvel VW Virtus que 

seguia pela rodovia no 
sentido Ventania a Piraí 
do Sul. Segundo relatos do 
motorista, ele foi surpreen-
dido pelo jovem que estava 
na rodovia e não conseguiu 
evitar a colisão.
A vítima do acidente foi 
socorrida com ferimentos 
graves sendo encaminhada 
ao hospital de Ventania 
para receber atendimento 
médico, porém, devido a 
gravidade de seu quadro 
clínico, foi transferida para 
uma unidade avançada. Já 
o condutor do carro não 
se feriu. 
Frente aos fatos, a equipe 
da PRE tomou as providên-
cias cabíveis ao caso.

Da Redação
Ventania

Um homem foi preso por 
dirigir embriagado e tentar 
atropelar policiais militares 
no momento da abordagem. 
A ocorrência foi registrada na 
madrugada desta terça-feira 
(26) no município de Ibaiti, no 
Norte Pioneiro. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Militar, os policiais 
realizavam um patrulhamento 
de rotina pelo bairro Oscar 
Negrão quando, ao passar 
pela Rua Tertuliano de Moura 

Bueno, avistaram uma pick-
-up Fiat Strada cujo motorista 
demonstrou nervosismo ao 
perceber a presença da via-
tura. Com isso, a equipe tentou 
realizar a abordagem, mas o 
suspeito jogou o veículo para 
cima dos agentes e empreen-
deu fuga. 
Ainda conforme as informa-
ções da PM, o homem dirigiu 
o veículo em alta velocidade 
por várias ruas da cidade 
colocando a própria vida e de 
terceiros em risco. O suspeito 
só parou o veículo após cerca 
de 4 km de perseguição. 
No interior do veículo esta-

vam dois indivíduos, sendo 
que durante a revista pessoal 
nada de ilícito foi encontrado 
e o passageiro liberado. Já o 
motorista do carro não tinha 
Carteira de Habitação, o auto-
móvel estava com pendencias 
administrativas e o condutor 
visivelmente embriagado. O 
suspeito negou realizar o teste 
do etilômetro, mas confessou 
que teria tomado cerca de dez 
latinhas de cerveja. 
Frente aos fatos, o homem foi 
preso e encaminhado a dele-
gacia da Polícia Civil para que 
fossem tomadas as providên-
cias cabíveis ao caso.

Motorista é preso por dirigir 
embriagado e tentar atropelar policiais
Situação foi registrada na madrugada desta terça-feira 
no município de Ibaiti e suspeito foi parar na delegacia
Da Redação
Ibaiti
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PUBLICAÇÃO

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO Edital de leilão do bem penhorado do devedor CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA (CPF/CNPJ 
540.676.859-04), com possibilidade de arrematação da seguinte forma: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 29 de setembro de 2025 às 
15:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará no www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da 
avaliação. SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 16 de outubro de 2025 às 15:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará 
no Átrio do Fórum; Rua Conselheiro Avelino Antônio Vieira, 34 - Centro - Tomazina/PR e www.nakakogueleiloes.com.br. na modalidade 
interativa, ou seja, presencial e on line, no sítio www.nakakogueleiloes.com.br.  A venda poderá ocorrer pela maior proposta, desde que 
não configure em preço vil, considerado como tal aquele que não atingir 50% do valor da avaliação. DADOS DO PROCESSO: Autos nº. 
0000764-10.2018.8.16.0171 - Exec. Tít. Extrajudicial Vara Vara Cível de Tomazina/PR Exequente (01)INTEGRADA COOP. AGROI 
NDUSTRIAL (CPF/CNPJ 00.993.264/0001-93) Adv. Exequente Vinicius Tristão Barbosa (OAB/PR 65796), Thiago Tristão Barbosa 
(OAB/PR 45625) Executado (a) (01) CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA  (CPF/CNPJ 540.676.859-04) Depositário Fiel (1) CLAUDEMIR 
JOSÉ DE SOUZA E MARIA LINETE DOS AUTOS SOUZA End. da Guarda (01) Sítio do Café III, s/n, Fazenda Ribeirão da Anta, Bairro 
Matão, Tomazina/PR, Penhora realizada  24/10/2020 (mov. 47.1, fl. 137) Débito Atualizado R$ 357.622,39 - 12/12/2024 (mov. 154.3, fl. 
307) Qualificação do(s) Bem (01) R$ 1.214.859,91 UM IMÓVEL RURAL com área de CINCO ALQUEIRES, SEIS MIL, QUATROCENTOS 
E QUARENTA E SEIS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS (5,6446 alqs.), equivalentes a 13,66 ha., situado na Fazenda Ribeirão da Anta, Bairro 
Matão, neste município e comarca, dentro do seguinte caminhamento: O imóvel inicia junto ao marco 1, descrito em planta anexa, com 
coordenadas UTM Este (X) 599.379,66 e Norte (Y) 7.357.123,81; do vértice 1 segue em direção até o vértice 2 no azimute 261°51 46", 
em uma distância de 432,77 m, confrontando com Sebastião Gonçalves Dias Claudemir Luiz de Souza, por divisa com Cerca do vértice 2 
segue em direção até o vértice 3 no azimute 354°01 27", em uma distancia de 213,61 m. confrontando com Luiz Carlos dos Santos, por 
divisa com Cerca do vértice 3 segue em direção até o vértice 4 no azimute 61°18 31", em uma distancia de 185,77 m, confrontando com 
sucessores de João da Silva Moraes, por divisa com Cerca; do vértice 4 segue em direção até o vértice 5 no azimute 70°2046" em uma 
una distância de 163,53 m, confrontando com João Batista Teixeira, por divisa com Cerca: do vertice 5 segue em direção até o vértice 6 
no azimute 349°4626 em uma distância de 134,96 m, o confrontando com João Batista Teixeira, pop divisa com Cerca, do vértice 6 segue 
em direção até o vértice 7 no azimute 83º36 20", em uma distancia de 116,73 m, confrontando com José Donizete de Oliveira, por divisa 
com Cerca, finalmente do vértice 7 segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 174º36 23", na extensão de 443,15 m, 
confrontando com sucessores de João Aparecido Palmas, fechando assim a área. INCRA 711.160.006.130-7. Obs.: Imóvel de terras 
roxas de boa fertilidade, parte do imóvel é plana e parte com declive. Principal cultura atualmente é o café onde se encontram plantados 
mais ou menos 40.000 pés de café. Área totalmente mecanizável, não há outras benfeitorias. Possui acesso fácil através de estradas 
vicinais até cair na estrada principal que liga o bairro Matão à Tomazina. Imóvel Matricula nº 10621 do 1ª CRI da cidade de Tomazina/PR. 
Venda Ad Corpus. Avaliação Primitiva  R$ 1.128.920,00 - 31/01/2024 (mov. 127.1, fls. 256/257) Avaliação Atualizada  R$ 1.214.859,91 - 
29/05/2025 Matrícula - Bem nº 1 R.03/Matr.10.621– COMPRA E VENDA – Adquirentes: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Transmitente: 
ORANDIR LEITE DE OLIVEIRA  e seu marido JOSÉ BONIZETE DE OLIVEIRA; e DIRCE LEITE DE MORAIS PALMAS e seu marido 
ANTONIO CARLOS PALMAS. R.05/Matr.10.621– CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA – Financiador: BANCO BRADESCO S/A. EMITENTE: 
CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Outorgada Uxoria/Marital: MARIA LINETE DOS SANTOS SOUZA. Hipoteca registrada sob nº 9.250. 
R.06/Matr.10.621– CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – Financiador: BANCO BRADESCO S/A. EMITENTE: CLAUDEMIR JOSÉ DE 
SOUZA. Avalista: MARIA LINETE DOS SANTOS SOUZA. Hipoteca registrada sob nº 9.497. R.07/Matr.10.621– CÉDULA RURAL 
HIPOTECÁRIA – Financiador: BANCO BRADESCO S/A. EMITENTE: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Outorgada Uxoria/Marital/Avalista: 
MARIA LINETE DOS SANTOS SOUZA. Hipoteca registrada sob nº 9.963 R.08/Matr.10.621– CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA – 
Financiador: BANCO BRADESCO S/A. EMITENTE: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Outorgada Uxoria/Marital/Avalista: MARIA LINETE 
DOS SANTOS SOUZA. Hipoteca registrada sob nº 10.835. R.09/Matr.10.621– PENHORA – Autos nº 0000160-83.2017.8.16.0171. Vara: 
Vara Cível de Tomazina/PR. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executados: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA e MARIA LINETE DOS 
SANTOS SOUZA. Parte ideal do imóvel a que se refere a presente matrícula. R.10/Matr.10.621– PENHORA – Autos nº 0001724-
34.2016.8.16.0171. Vara: Vara Cível de Tomazina/PR. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executados: CLAUDEMIR JOSÉ DE 
SOUZA e MARIA LINETE DOS SANTOS SOUZA. Parte ideal do imóvel a que se refere a presente matrícula. R.11/Matr.10.621– 
PENHORA – Autos nº 0000764-10.2018.8.16.0171. Vara: Vara Cível de Tomazina/PR. Exequente: INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL. Executados: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. R.12/Matr.10.621– PENHORA – Autos nº 0002078-
88.2018.8.16.0171. Vara: Vara Cível de Tomazina/PR. Exequente: INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. Executados: 
CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Parte ideal do imóvel. LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 
12/048L. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arrematação, 
corresponderão a 5% (cinco por cento). Os interessados deverão ser esclarecidos de que o valor da comissão não se inclui no valor do 
lance. Ocorrendo adjudicação, remição ou composição entre as 3.2. partes (judicial ou extrajudicial e que prejudique a realização da 
hasta pública), a comissão não será devida, fazendo o leiloeiro jus somente à percepção das quantias que comprovadamente tiver 
desembolsado. AD-CAUTELAM: Fica(m) o(s) devedor(es) CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA (CPF/CNPJ 540.676.859-04),      e seu(s) 
cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação 
como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal  e 
acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a 
comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.   Ficam, ainda, intimados pelo 
presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de 
usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de di reito real de 
uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o 
promitente vendedor, a União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. OBSERVAÇÕES:  
Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda, aqueles ofertados pela Internet, através do sítio 
eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão.  O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC. Fica, 
desde logo, autorizada a arrematação através de parcelamento, observando-se que deverá haver o pagamento de 25% do valor do lance 
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, em se tratando de bem imóvel, e 12 (doze) meses, em se tratando de bem móvel. 
Ademais, o pagamento das parcelas deverá ser garantido, em se tratando de imóvel, por hipoteca do próprio bem arrematado (que 
constará da carta de arrematação, para fins de averbação junto ao Registro de Imóveis), e, em se tratando de bem móvel, por caução 
idônea, real, fidejussória ou por seguro bancário. No caso de parcelamento, as parcelas deverão ser atualizadas pela média aritmética 
simples dos índices INPC e IGP-DI, a partir da data da arrematação, com vencimento da primeira 05 (cinco) dias após a intimação da 
expedição da carta de arrematação. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º, NCPC). O inadimplemento autorizará o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser 
formulados nos presentes autos (art. 895, § 5º, NCPC). Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de 
hipotecas e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos anteriores à aquisição relativos a tributos 
de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 
parágrafo único do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por venda direta e a adjudicação têm natureza 
jurídica de aquisição originária, facultando-se aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 
do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.  O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado 
em que se encontra(m), sendo responsabilidade do(s) interessado(s) realizar prévia vistoria com o(s) depositário(s) indicado(s). Correrão 
por conta do adquirente as despesas inerentes à eventual regularização, transferência e expedição de carta de arrematação. No caso de 
bem(ns) móvel(is), o adquirente arcará com o imposto ICMS incidente sobre a venda. No caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita 
em caráter ad corpus, respondendo o adquirente com os custos inerentes à imissão na posse.  Tomazina, 29 de maio de 2025.  Eu, 
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi. Franciele Pereira do Nascimento Juiz(a) de Direito                              
54 19.DOC  
______________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO Edital de leilão do bem penhorado do devedor CLEUSA DE FATIMA DOS SANTOS 
(CPF/CNPJ 022.846.589-38), com possibilidade de arrematação da seguinte forma: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 29 de setembro 
de 2025 às 15:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará no www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao 
valor da avaliação. SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 16 de outubro de 2025 às 15:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se 
realizará no Átrio do Fórum; Rua Conselheiro Avelino Antônio Vieira, 34 - Centro - Tomazina/PR e www.nakakogueleiloes.com.br. na 
modalidade interativa, ou seja, presencial e on line, no sítio www.nakakogueleiloes.com.br por lance não inferior ao valor da avaliação. 
DADOS DO PROCESSO: Autos nº. 0001496-64.2013.8.16.0171 - Reintegração / Manutenção de Posse. Vara Vara Cível de 
Tomazina/PR Exequente (01) MUNICÍPIO DE TOMAZINA (CPF/CNPJ 75.697.094/0001-07) Adv. Exequente Ricardo Melchiori Pereira 
(OAB/PR 55413)  Executado (a) (01) CLEUSA DE FATIMA DOS SANTOS  (CPF/CNPJ 022.846.589-38) Adv. Executado Elton Cesar 
Navarrete de Azevedo (OAB/PR 27099) e Fabio Henrique Curan (OAB/PR 37260)  (mov. 21.1, fl. 42) End. da Guarda (01) Rua Germino 
Ribeiro do Vale (antiga rua 10), 10, Projetsde, Tomazina/PR Qualificação do(s) Bem (01) R$ 261.222,24. Um lote de terreno de formato 
trapezoidal situado no quadro urbano desta cidade, de frente para a Rua Projetada E, medindo e confrontando: VINTE E DOIS METROS 
E TRINTA E DOIS CENTIMETROS (22,32m.) de frente para a Rua Projetada E; VINTE E TRÊS METROS E SESSENTA E UM 
CENTÍMETROS (23,61m.) à direita, com parte do lote 11; VINTE METROS (20,00m.) à esquerda com o lote 9; e finalmente, NOVE 
METROS E SETENTA E OITO CENTÍMETROS (9,78m.) aos fundos, com terras de Aparecida E. S. Carbonar; totalizando uma área com 
TREZENTOS E VINTE E UM METROS QUADRADOS (321,00 m²). DENOMINÇÃO: Lote 10 da Quadra 8 do Conjunto Habitacional Santo 
Inocêncio. Benfeitorias: Uma casa de morada, construída em alvenaria, coberta de telhas cerâmica, piso cerâmico com contra piso em 
concreto, corpo da casa com forro PVC, contendo: 02 varandas, 01 copa/cozinha, 01 sala, 03 quartos e 01 sanitário. Totalizando 148m² 
de área construída. Edificada em um terreno de formato trapezoidal, murado na frente e na lateral esquerda de quem da Rua olha, 
situado no quadro urbano nesta cidade, de frente para a Rua Germino Ribeiro do Vale nº10, (antiga Rua Projetada E), Bairro Arvoredo. 
Imóvel Matricula nº 7373 do 1º CRI da cidade de Tomazina/PR. Venda Ad Corpus. Avaliação Primitiva  R$ 227.200,00 - 22/11/2021 
(mov. 131.1, fls. 209/221; 260/262; 266; 282) Avaliação Atualizada  R$ 261.222,24 - 21/05/2025. Matrícula - Bem nº 1 R.01/matr.7373 - O 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 (PMWB) 

 REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025 (PMWB) 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA COM 
LOTE EXCLUSIVO DESTINADO Á MICRO EMPRESA E/OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU 
REGIONALMENTE 
O MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MENOR PREÇO 
POR ITEM objetivando “aquisição de fraldas geriátricas e 
infantis destinados as secretarias solicitantes, conforme 
descrição no Edital de Pregão Eletrônico – Registro de 
Preços n.º 053/2025 (PMWB) e seus anexos. 
INFORMAÇÕES: - Recebimento das propostas: A partir 
14hs00min do dia 27/08/2025 até as 07hs59min do dia 
10/09/2025. - Data e horário de abertura: 10/09/2025 às 
09hs00min. - Data e horário do início da sessão de disputa: 
10/09/2025 - a partir das 09hs00min. - Meio de utilização de 
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br "Acesso Identificado", 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. A pasta 
técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado a partir do dia 27 de agosto 
de 2025, nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e 
www.wenceslaubraz.pr.gov.br. 

Wenceslau Braz – PR, 26 de agosto de 2025. 
 

Andréia Batista Padilha dos Santos 
Pregoeira Municipal 
Portaria nº 437/2025 

 

MUNICÍPIO DE SENGÉS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2025. OBJETO: Compra de canetinhas e livros 
de colorir, para presentear às crianças participantes dos projetos assistenciais em 
comemoração ao Dia das Crianças. INÍCIO DA DISPUTA: 09/09/2025, às 
08h30min. VALOR MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 20.160,00. Local: 
bllcompras. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
compra de gás liquefeito (gás de cozinha) para botijão P13kg para fornecimento 
no bairro de Ouro Verde. INÍCIO DA DISPUTA: 10/09/2025, às 13h30min. 
VALOR MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 48.209,15. Local: bllcompras. 
 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025. O 
Município de Sengés/PR torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital em epígrafe, 
cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição veículos para Secretaria de 
Saúde. ALTERAÇÕES: Supressão das exigência de “registro do veículo junto ao 
SISTEMA BIN” e “termo de compromisso de assistência técnica por parte do 
fabricante” e Retificação das especificações mínimas dos Lotes 03, 04 e 05. Nova 
data do certame: 13h30 de 09/09/2025. Local: bllcompras. 
 
Os editais, eventuais retificações e/ou alterações e demais informações poderão 
ser obtidas pelo Telefone (43) 3567-1400, pelo site www.senges.pr.gov.br ou pelo 
E-MAIL deptolicitacao@senges.pr.gov.br e no PNCP. 

 
Departamento de Licitações - Sengés, 26/08/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - ESTADO DO 
PARANÁ - HOMOLOGAÇÃO
Homologar o resultado da Licitação na modalidade de Edital 
de Pregão Eletrônico nº. 52/2025 de 15/07/2025 em FAVOR 
do Proponente:  1)	 MOVVI SISTEMAS LTDA (CNPJ n° 
36.667.857/0001-07), pelo valor de R$ 77.988,0000 (Setenta 
e sete mil e novecentos e oitenta e oito reais).  Gabinete 
do Prefeito Municipal de Pinhalão. Em 26 de agosto de 2025. 
Luiz Eduardo de Castro Vanzeli – Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2025 
PROCESSO: Nº 074/2025 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o  
Fornecimento e Instalação de Toldos no espaço Feirinha do Produtor, visando 
atender as necessidades dos pequenos produtores. 
VALOR ESTIMADO: R$ 10.605,30 
Recebimento de propostas: das 08h:00m de 28/08/25 às 09:30h de 09/09/25 
Início da sessão de disputa: 10:00h de 09/09/25 
Local: Sistema Eletrônico do Portal da BLL COMPRAS, no endereço: 
https://bllcompras.com/Home/Login 
Retirada do Edital: https://arapoti.atende.net/transparencia; 
https://bll.org.br/ e https://pncp.gov.br 
Maiores Informações: licitacao@arapoti.pr.gov.br; 0800 400 1005 (ramal 
3159) 
Arapoti, 26 de agosto de 2025. 

FABIO LOPES SAMPAIO 
Agente de Contratação 

PUBLICAÇÃO

imóvel a que se refere a presente matrícula passa a pertencer em sua plenitude ao domínio do: MUNICIPIO DE TOMAZINA. 
Transferência feita pela: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR. LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, 
leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – tal como o preço. 
Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5% (cinco por cento). Os interessados deverão ser esclarecidos de que o valor da 
comissão não se inclui no valor do lance. Ocorrendo adjudicação, remição ou composição entre as 3.2. partes (judicial ou extrajudicial e 
que prejudique a realização da hasta pública), a comissão não será devida, fazendo o leiloeiro jus somente à percepção das quantias que 
comprovadamente tiver desembolsado. AD-CAUTELAM: Fica(m) o(s) devedor(es) CLEUSA DE FATIMA DOS SANTOS (CPF/CNPJ 
022.846.589-38), e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos 
leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que 
poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as 
hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.   Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 889 do CPC 
(coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins 
de moradia ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente 
averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação 
do leilão/hasta designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação 
realizadas nos Autos. OBSERVAÇÕES: Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda, aqueles 
ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que tenham realizado cadastramento prévio e 
envio da documentação exigida com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão.  O arrematante deverá pagar o preço no ato em 
observância ao Art. 892 do CPC. Fica, desde logo, autorizada a arrematação através de parcelamento, observando-se que deverá haver 
o pagamento de 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, em se tratando de bem imóvel, e 12 
(doze) meses, em se tratando de bem móvel. Ademais, o pagamento das parcelas deverá ser garantido, em se tratando de imóvel, por 
hipoteca do próprio bem arrematado (que constará da carta de arrematação, para fins de averbação junto ao Registro de Imóveis), e, em 
se tratando de bem móvel, por caução idônea, real, fidejussória ou por seguro bancário. No caso de parcelamento, as parcelas deverão 
ser atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI, a partir da data da arrematação, com vencimento da primeira 05 
(cinco) dias após a intimação da expedição da carta de arrematação. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º, NCPC). O 
inadimplemento autorizará o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos presentes autos (art. 895, § 5º, NCPC). Os arrematantes, adquirentes ou 
adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e 
débitos anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive 
aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, parágrafo único do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial 
por venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se aos credores a sub-rogação do valor dos 
débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do 
CPC/2015.  O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m), sendo responsabilidade do(s) interessado(s) real izar 
prévia vistoria com o(s) depositário(s) indicado(s). Correrão por conta do adquirente as despesas inerentes à eventual regularização, 
transferência e expedição de carta de arrematação. No caso de bem(ns) móvel(is), o adquirente arcará com o imposto ICMS incidente 
sobre a venda. No caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita em caráter ad corpus, respondendo o adquirente com os custos 
inerentes à imissão na posse.  Tomazina, 21 de maio de 2025.  Eu, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e 
subscrevi.    Franciele Pereira do Nascimento Juiz(a) de Direito.                   
      

Edital n0 62/2025 - Pregão Eletrônico – Exclusivo ME, MEI e 
EPP – Prioridade Local/Regional. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALÃO - PR, através de sua Pregoeira, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 127/2025, de 
18/02/2025, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que receberá até às 08:00:00 horas do dia 11/09/2025, 
propostas para: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de agasalhos para os membros do Grupo 
Melhor Idade do município de Pinhalão. Valor máximo: R$ 
21.212,70 (vinte e um mil duzentos e doze reais e setenta 
centavos). Critério de Julgamento – Menor preço por lote. 
O recebimento será exclusivamente por meio de sistema ele-
trônico: www.gov.br/compras/pt-br. Os interessados poderão 
obter maiores informações e retirar o edital completo pelos 
sites: www.gov.br/compras/pt-br, https://transparencia.betha.
cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através do e-mail 
licitacaophl03@gmail.com e no setor de licitações, localizado 
na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinhalão-PR, no horário 
das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Pinhalão, 26 
de agosto de 2025.Raíssa Pimentel Vilas Boas – Pregoeira.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO Edital de leilão do bem penhorado do devedor CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA (CPF/CNPJ 
540.676.859-04), com possibilidade de arrematação da seguinte forma: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 29 de setembro de 2025 às 
15:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará no www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da 
avaliação. SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 16 de outubro de 2025 às 15:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará 
no Átrio do Fórum; Rua Conselheiro Avelino Antônio Vieira, 34 - Centro - Tomazina/PR e www.nakakogueleiloes.com.br. na modalidade 
interativa, ou seja, presencial e on line, no sítio www.nakakogueleiloes.com.br.  A venda poderá ocorrer pela maior proposta, desde que 
não configure em preço vil, considerado como tal aquele que não atingir 50% do valor da avaliação. DADOS DO PROCESSO: Autos nº. 
0000764-10.2018.8.16.0171 - Exec. Tít. Extrajudicial Vara Vara Cível de Tomazina/PR Exequente (01)INTEGRADA COOP. AGROI 
NDUSTRIAL (CPF/CNPJ 00.993.264/0001-93) Adv. Exequente Vinicius Tristão Barbosa (OAB/PR 65796), Thiago Tristão Barbosa 
(OAB/PR 45625) Executado (a) (01) CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA  (CPF/CNPJ 540.676.859-04) Depositário Fiel (1) CLAUDEMIR 
JOSÉ DE SOUZA E MARIA LINETE DOS AUTOS SOUZA End. da Guarda (01) Sítio do Café III, s/n, Fazenda Ribeirão da Anta, Bairro 
Matão, Tomazina/PR, Penhora realizada  24/10/2020 (mov. 47.1, fl. 137) Débito Atualizado R$ 357.622,39 - 12/12/2024 (mov. 154.3, fl. 
307) Qualificação do(s) Bem (01) R$ 1.214.859,91 UM IMÓVEL RURAL com área de CINCO ALQUEIRES, SEIS MIL, QUATROCENTOS 
E QUARENTA E SEIS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS (5,6446 alqs.), equivalentes a 13,66 ha., situado na Fazenda Ribeirão da Anta, Bairro 
Matão, neste município e comarca, dentro do seguinte caminhamento: O imóvel inicia junto ao marco 1, descrito em planta anexa, com 
coordenadas UTM Este (X) 599.379,66 e Norte (Y) 7.357.123,81; do vértice 1 segue em direção até o vértice 2 no azimute 261°51 46", 
em uma distância de 432,77 m, confrontando com Sebastião Gonçalves Dias Claudemir Luiz de Souza, por divisa com Cerca do vértice 2 
segue em direção até o vértice 3 no azimute 354°01 27", em uma distancia de 213,61 m. confrontando com Luiz Carlos dos Santos, por 
divisa com Cerca do vértice 3 segue em direção até o vértice 4 no azimute 61°18 31", em uma distancia de 185,77 m, confrontando com 
sucessores de João da Silva Moraes, por divisa com Cerca; do vértice 4 segue em direção até o vértice 5 no azimute 70°2046" em uma 
una distância de 163,53 m, confrontando com João Batista Teixeira, por divisa com Cerca: do vertice 5 segue em direção até o vértice 6 
no azimute 349°4626 em uma distância de 134,96 m, o confrontando com João Batista Teixeira, pop divisa com Cerca, do vértice 6 segue 
em direção até o vértice 7 no azimute 83º36 20", em uma distancia de 116,73 m, confrontando com José Donizete de Oliveira, por divisa 
com Cerca, finalmente do vértice 7 segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 174º36 23", na extensão de 443,15 m, 
confrontando com sucessores de João Aparecido Palmas, fechando assim a área. INCRA 711.160.006.130-7. Obs.: Imóvel de terras 
roxas de boa fertilidade, parte do imóvel é plana e parte com declive. Principal cultura atualmente é o café onde se encontram plantados 
mais ou menos 40.000 pés de café. Área totalmente mecanizável, não há outras benfeitorias. Possui acesso fácil através de estradas 
vicinais até cair na estrada principal que liga o bairro Matão à Tomazina. Imóvel Matricula nº 10621 do 1ª CRI da cidade de Tomazina/PR. 
Venda Ad Corpus. Avaliação Primitiva  R$ 1.128.920,00 - 31/01/2024 (mov. 127.1, fls. 256/257) Avaliação Atualizada  R$ 1.214.859,91 - 
29/05/2025 Matrícula - Bem nº 1 R.03/Matr.10.621– COMPRA E VENDA – Adquirentes: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Transmitente: 
ORANDIR LEITE DE OLIVEIRA  e seu marido JOSÉ BONIZETE DE OLIVEIRA; e DIRCE LEITE DE MORAIS PALMAS e seu marido 
ANTONIO CARLOS PALMAS. R.05/Matr.10.621– CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA – Financiador: BANCO BRADESCO S/A. EMITENTE: 
CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Outorgada Uxoria/Marital: MARIA LINETE DOS SANTOS SOUZA. Hipoteca registrada sob nº 9.250. 
R.06/Matr.10.621– CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – Financiador: BANCO BRADESCO S/A. EMITENTE: CLAUDEMIR JOSÉ DE 
SOUZA. Avalista: MARIA LINETE DOS SANTOS SOUZA. Hipoteca registrada sob nº 9.497. R.07/Matr.10.621– CÉDULA RURAL 
HIPOTECÁRIA – Financiador: BANCO BRADESCO S/A. EMITENTE: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Outorgada Uxoria/Marital/Avalista: 
MARIA LINETE DOS SANTOS SOUZA. Hipoteca registrada sob nº 9.963 R.08/Matr.10.621– CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA – 
Financiador: BANCO BRADESCO S/A. EMITENTE: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Outorgada Uxoria/Marital/Avalista: MARIA LINETE 
DOS SANTOS SOUZA. Hipoteca registrada sob nº 10.835. R.09/Matr.10.621– PENHORA – Autos nº 0000160-83.2017.8.16.0171. Vara: 
Vara Cível de Tomazina/PR. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executados: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA e MARIA LINETE DOS 
SANTOS SOUZA. Parte ideal do imóvel a que se refere a presente matrícula. R.10/Matr.10.621– PENHORA – Autos nº 0001724-
34.2016.8.16.0171. Vara: Vara Cível de Tomazina/PR. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executados: CLAUDEMIR JOSÉ DE 
SOUZA e MARIA LINETE DOS SANTOS SOUZA. Parte ideal do imóvel a que se refere a presente matrícula. R.11/Matr.10.621– 
PENHORA – Autos nº 0000764-10.2018.8.16.0171. Vara: Vara Cível de Tomazina/PR. Exequente: INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL. Executados: CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. R.12/Matr.10.621– PENHORA – Autos nº 0002078-
88.2018.8.16.0171. Vara: Vara Cível de Tomazina/PR. Exequente: INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. Executados: 
CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA. Parte ideal do imóvel. LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 
12/048L. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arrematação, 
corresponderão a 5% (cinco por cento). Os interessados deverão ser esclarecidos de que o valor da comissão não se inclui no valor do 
lance. Ocorrendo adjudicação, remição ou composição entre as 3.2. partes (judicial ou extrajudicial e que prejudique a realização da 
hasta pública), a comissão não será devida, fazendo o leiloeiro jus somente à percepção das quantias que comprovadamente tiver 
desembolsado. AD-CAUTELAM: Fica(m) o(s) devedor(es) CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA (CPF/CNPJ 540.676.859-04),      e seu(s) 
cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação 
como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal  e 
acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a 
comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.   Ficam, ainda, intimados pelo 
presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de 
usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de di reito real de 
uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o 
promitente vendedor, a União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. OBSERVAÇÕES:  
Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda, aqueles ofertados pela Internet, através do sítio 
eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão.  O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC. Fica, 
desde logo, autorizada a arrematação através de parcelamento, observando-se que deverá haver o pagamento de 25% do valor do lance 
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, em se tratando de bem imóvel, e 12 (doze) meses, em se tratando de bem móvel. 
Ademais, o pagamento das parcelas deverá ser garantido, em se tratando de imóvel, por hipoteca do próprio bem arrematado (que 
constará da carta de arrematação, para fins de averbação junto ao Registro de Imóveis), e, em se tratando de bem móvel, por caução 
idônea, real, fidejussória ou por seguro bancário. No caso de parcelamento, as parcelas deverão ser atualizadas pela média aritmética 
simples dos índices INPC e IGP-DI, a partir da data da arrematação, com vencimento da primeira 05 (cinco) dias após a intimação da 
expedição da carta de arrematação. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º, NCPC). O inadimplemento autorizará o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser 
formulados nos presentes autos (art. 895, § 5º, NCPC). Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de 
hipotecas e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos anteriores à aquisição relativos a tributos 
de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 
parágrafo único do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por venda direta e a adjudicação têm natureza 
jurídica de aquisição originária, facultando-se aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 
do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.  O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado 
em que se encontra(m), sendo responsabilidade do(s) interessado(s) realizar prévia vistoria com o(s) depositário(s) indicado(s). Correrão 
por conta do adquirente as despesas inerentes à eventual regularização, transferência e expedição de carta de arrematação. No caso de 
bem(ns) móvel(is), o adquirente arcará com o imposto ICMS incidente sobre a venda. No caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita 
em caráter ad corpus, respondendo o adquirente com os custos inerentes à imissão na posse.  Tomazina, 29 de maio de 2025.  Eu, 
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi. Franciele Pereira do Nascimento Juiz(a) de Direito                              
54 19.DOC  
______________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO Edital de leilão do bem penhorado do devedor CLEUSA DE FATIMA DOS SANTOS 
(CPF/CNPJ 022.846.589-38), com possibilidade de arrematação da seguinte forma: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 29 de setembro 
de 2025 às 15:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará no www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao 
valor da avaliação. SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 16 de outubro de 2025 às 15:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se 
realizará no Átrio do Fórum; Rua Conselheiro Avelino Antônio Vieira, 34 - Centro - Tomazina/PR e www.nakakogueleiloes.com.br. na 
modalidade interativa, ou seja, presencial e on line, no sítio www.nakakogueleiloes.com.br por lance não inferior ao valor da avaliação. 
DADOS DO PROCESSO: Autos nº. 0001496-64.2013.8.16.0171 - Reintegração / Manutenção de Posse. Vara Vara Cível de 
Tomazina/PR Exequente (01) MUNICÍPIO DE TOMAZINA (CPF/CNPJ 75.697.094/0001-07) Adv. Exequente Ricardo Melchiori Pereira 
(OAB/PR 55413)  Executado (a) (01) CLEUSA DE FATIMA DOS SANTOS  (CPF/CNPJ 022.846.589-38) Adv. Executado Elton Cesar 
Navarrete de Azevedo (OAB/PR 27099) e Fabio Henrique Curan (OAB/PR 37260)  (mov. 21.1, fl. 42) End. da Guarda (01) Rua Germino 
Ribeiro do Vale (antiga rua 10), 10, Projetsde, Tomazina/PR Qualificação do(s) Bem (01) R$ 261.222,24. Um lote de terreno de formato 
trapezoidal situado no quadro urbano desta cidade, de frente para a Rua Projetada E, medindo e confrontando: VINTE E DOIS METROS 
E TRINTA E DOIS CENTIMETROS (22,32m.) de frente para a Rua Projetada E; VINTE E TRÊS METROS E SESSENTA E UM 
CENTÍMETROS (23,61m.) à direita, com parte do lote 11; VINTE METROS (20,00m.) à esquerda com o lote 9; e finalmente, NOVE 
METROS E SETENTA E OITO CENTÍMETROS (9,78m.) aos fundos, com terras de Aparecida E. S. Carbonar; totalizando uma área com 
TREZENTOS E VINTE E UM METROS QUADRADOS (321,00 m²). DENOMINÇÃO: Lote 10 da Quadra 8 do Conjunto Habitacional Santo 
Inocêncio. Benfeitorias: Uma casa de morada, construída em alvenaria, coberta de telhas cerâmica, piso cerâmico com contra piso em 
concreto, corpo da casa com forro PVC, contendo: 02 varandas, 01 copa/cozinha, 01 sala, 03 quartos e 01 sanitário. Totalizando 148m² 
de área construída. Edificada em um terreno de formato trapezoidal, murado na frente e na lateral esquerda de quem da Rua olha, 
situado no quadro urbano nesta cidade, de frente para a Rua Germino Ribeiro do Vale nº10, (antiga Rua Projetada E), Bairro Arvoredo. 
Imóvel Matricula nº 7373 do 1º CRI da cidade de Tomazina/PR. Venda Ad Corpus. Avaliação Primitiva  R$ 227.200,00 - 22/11/2021 
(mov. 131.1, fls. 209/221; 260/262; 266; 282) Avaliação Atualizada  R$ 261.222,24 - 21/05/2025. Matrícula - Bem nº 1 R.01/matr.7373 - O 

Siqueira Campos se prepara 
para sediar, em novembro, a 
5ª edição da Comiq’Siq, con-
siderada a maior celebração 
geek e nerd do Norte Pioneiro. 
O evento, que já se consolidou 
como tradição na região, pro-
mete reunir uma programação 
diversificada para todos os 
públicos, incluindo cosplayers, 
dubladores, campeonatos de 
jogos antigos e atuais, além de 
estandes com produtos geeks 
e nerds no Ginásio da APAE no 
dia 23 de novembro.
Ao longo de suas edições, a 
Comiq’Siq conquistou tanto o 
público local quanto visitantes 
de cidades vizinhas, tornando-

-se um dos principais atrativos 
culturais da região. Nesta 
edição, os organizadores pro-
metem ainda mais atrações, 
combinando música, cultura 
pop, games e entretenimento 
em um único espaço.
Entre os destaques, está a 
presença da Banda Elisos, 
reconhecida nacionalmente 
como uma das maiores do 
segmento geek no Brasil, além 
de dubladores que dão vida 
a personagens inesquecíveis 
de animações, filmes e séries.
Os campeonatos de games 
retrô e modernos devem 
movimentar o evento, atraindo 
tanto competidores quanto 
espectadores. O desfile e 
o concurso de cosplayers 
também são pontos altos da 
programação, permitindo que 

fãs da cultura pop expressem 
sua criatividade e interajam 
com o público.
Além disso, os estandes com 
produtos exclusivos oferecem 
aos visitantes a oportunidade 
de conferir lançamentos, 
adquirir itens colecionáveis e 
se conectar com marcas do 
universo geek.
Segundo os organizadores, 
ainda há muitas surpresas 
reservadas para esta edição, 
pensadas para tornar a 
Comiq’Siq uma experiência 
única e inesquecível. Para 
os fãs de cultura pop e tec-
nologia, o evento será uma 
oportunidade imperdível de 
celebrar suas paixões em um 
ambiente repleto de diversão, 
diversidade e atrações para 
todas as idades.

Siqueira Campos se prepara para receber 
maior evento geek do Norte Pioneiro

Cidade recebe a 5ª edição da Comiq’Siq em 
novembro, um evento que promete reunir 
cosplayers, dubladores, campeonatos de 
jogos antigos, concurso e diversas atrações
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Na última semana, uma 
cena viralizou nas redes 
sociais: uma mulher descia 
tranquilamente por uma 
das ruas de São José da Boa 
Vista, no Norte Pioneiro, 
quando, segundos após 
sua passagem, um cami-
nhão carregado tombou 
no mesmo local, destruindo 
parcialmente uma residên-
cia. O episódio, divulgado 
nas redes da Folha, chamou 
atenção pela precisão do 
momento e pelo susto 
que poderia ter sido ainda 
maior, ou até mesmo se 
tornado uma tragédia.
O acidente aconteceu na 
manhã da quinta-feira (21), 
na rua João Batista Pontes. 
Segundo apurações da 
reportagem, o motorista 
seguia sentido à Fábrica do 
Aquino, pouco abaixo do 
Salão Paroquial, quando a 
carreta perdeu força devido 
à inclinação acentuada da 
rua. Ao tentar recuar, o peso 
da carga desestabilizou o 
veículo, que acabou inva-
dindo a casa e danificando 
também o muro de uma 
residência vizinha. Apesar 
da destruição material, nin-
guém se feriu.
As imagens do acidente 
viralizaram rapidamente 
na região, e o que mais 
chamou a atenção das pes-
soas foi a mulher passando 
calmamente pelo local, sem 
imaginar o que aconteceria 
segundos depois. Andreia 
Oliveira do Nascimento 
Nunes, de 36 anos, foi a 
mulher que passou pelo 
local momentos antes do 
acidente e relatou à repor-
tagem o susto vivido.
“Naquele dia eu estava 

não tinha ninguém ferido, 
e então segui para meu 
compromisso. Agradeço a 
Deus por ter sido um grande 
livramento”, disse Andreia.
Para Andreia, a experiência 
foi um momento de reflexão 
e gratidão. “Nunca tinha 
visto um acidente de perto. 
Fico abalada pelos danos 
materiais, mas sou muito 
grata porque ninguém se 
feriu. É um lembrete para 
valorizar cada momento e 
a vida”, disse.
Moradores da região afir-
mam que acidentes envol-
vendo veículos pesados não 
são incomuns na rua João 
Batista Pontes. Na semana 
passada, outro caminhão 
tombou quase no mesmo 
ponto, gerando preocupa-
ção com a segurança de 
pedestres e motoristas. O 
episódio desta quinta-feira 
reforça a necessidade de 
atenção redobrada em vias 
inclinadas, especialmente 
em locais onde há tráfego 
de caminhões e veículos 
pesados.
Enquanto alguns discutiam 
sobre a sorte de Andreia e 
a intervenção divina, outros 
utilizaram os comentários 
para exibir conhecimentos. 
“Ele deveria ter subido já 
em primeira, não tentado 
voltar a marcha no meio 
da subida”, disse um usuá-
rio. Outros, reforçaram a 
frequência deste tipo de 
acidente, uma realidade 
que continua assustando 
os moradores de São José 
da Boa Vista dia após dia.
Além de conversar com 
Andreia, a Folha tentou 
contato com a família que 
ficou no prejuízo com o 
acidente, que não quis dar 
detalhes e preferiu que 
não fosse citada em outras 
publicações.

descendo para ir a um com-
promisso, nem pensei que 
poderia acontecer algo. Vi o 
caminhão subindo, mas não 
imaginei que ele pudesse 
tombar. Vi que um homem 
estava acenando, mas não 
percebi que era para me 
alertar. Quando olhei para 
trás e vi o caminhão des-
controlado, saí correndo 

imediatamente”, contou em 
entrevista exclusiva nesta 
terça-feira (26).
Andreia explicou ainda 
que, no calor do momento, 
não entendeu os sinais do 
homem que a alertava. “Ele 
estava gritando e acenando, 
mas não foi específico. 
Falava ‘Eieieieiei’, mas eu 
não sabia que era comigo. 

Quando percebi que era, 
corri. Vi que foi a mão de 
Deus cuidando de mim. 
Sou muito grata pelo livra-
mento”, afirmou.
Após o susto, a mulher man-
teve a calma e conferiu que 
ninguém havia se machu-
cado. “Parei, agradeci ao 
homem que acenou, vi o 
caminhão tombado e que 

Mulher que escapou por um triz de 
caminhão desgovernado em São 

José da Boa Vista fala com a Folha

Andreia Oliveira do Nascimento Nunes contou à reportagem 
sobre o momento em que passou tranquilamente pela rua, 

momentos antes da carreta destruir uma casa
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